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Recurso:

A alternativa B está incorreta pois de acordo com o calendário vacinal vigente no SUS a pentavalente não se dá aos 2 meses de vida.

A alternativa correta seria letra ´´A``.

Resposta:

Em resposta à fundamentação apresentada, informamos que esta análise se restringe exclusivamente à questão indicada no recurso

interposto. Recursos que tratem de questões diferentes daquela mencionada não serão considerados para fins de análise. Após avaliação

criteriosa, esta banca conclui que os argumentos apresentados não são suficientes para alterar o gabarito ou anular a questão, conforme os

fundamentos expostos a seguir:

A questão está plenamente aderente ao conteúdo programático previsto no edital, que contempla expressamente "Calendário nacional de

vacinação", matéria fundamentada nas diretrizes do Programa Nacional de Imunizações (PNI) do Ministério da Saúde. O recorrente pleiteia

a alteração do gabarito sob a alegação de que a alternativa que trata do "esquema da vacina contra febre amarela em duas doses iniciais

aos três e cinco meses de vida" estaria incorreta porque, segundo o recorrente, "a pentavalente não se dá aos 2 meses de vida",

concluindo, ao final, que a alternativa correta seria aquela referente à vacina pentavalente administrada aos dois, quatro e seis meses. A

fundamentação apresentada contém contradição interna insanável: o recorrente questiona a alternativa que trata da vacina contra febre

amarela (e não da pentavalente), mas mistura em sua argumentação a discussão sobre a pentavalente, e ao final solicita a alteração do

gabarito justamente para a alternativa que descreve "A vacina pentavalente protege contra difteria, tétano, coqueluche, hepatite B e

Haemophilus influenzae tipo b, e deve ser administrada aos dois, quatro e seis meses" — que é EXATAMENTE o gabarito oficial divulgado

pela banca. Há, portanto, equívoco material do recorrente, possivelmente decorrente de confusão entre as alternativas analisadas. Quanto

ao mérito técnico, a alternativa apontada como correta pelo gabarito oficial — "A vacina pentavalente protege contra difteria, tétano,

coqueluche, hepatite B e Haemophilus influenzae tipo b, e deve ser administrada aos dois, quatro e seis meses" — está em PLENA

CONFORMIDADE com o Calendário Nacional de Vacinação vigente do Ministério da Saúde. Conforme orientação expressa do Programa

Nacional de Imunizações (PNI), "a vacina penta está indicada no primeiro ano de vida do bebê, em um esquema de três doses (aos DOIS,

QUATRO E SEIS MESES de idade), em um intervalo recomendado de 60 dias entre as doses". A composição da vacina pentavalente,

conforme o Ministério da Saúde, inclui efetivamente proteção contra difteria, tétano, coqueluche (componente DTP), hepatite B e

Haemophilus influenzae tipo b — todos os cinco antígenos descritos corretamente na alternativa. Trata-se de informação tecnicamente

correta, em plena conformidade com a normativa vigente. As demais alternativas contêm erros manifestos, conforme exposto na defesa da

questão: o esquema da vacina contra febre amarela NÃO consiste em duas doses aos três e cinco meses, mas sim em dose única aos

nove meses, com reforço aos quatro anos (em áreas com recomendação); a vacina BCG NÃO é aplicada na região glútea, mas sim por via

INTRADÉRMICA na inserção inferior do deltoide do braço DIREITO; e a vacina contra rotavírus humano NÃO é administrada por via

intramuscular, mas sim por via ORAL. Dessa forma, a única alternativa tecnicamente correta é a apontada pelo gabarito oficial, em plena

conformidade com o Calendário Nacional de Vacinação vigente do Ministério da Saúde. A fundamentação técnica apresentada pelo

recorrente, ao convergir com a alternativa que constitui o gabarito oficial, confirma integralmente o gabarito divulgado, não havendo

qualquer fundamento que justifique sua alteração.

Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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